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PARECER JURÍDICO PRÉVIO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
ASSUNTO: Eventual Contratação com fulcro no art. 75, inciso XV da Lei 14.133/2021 
– Decreto Municipal nº 3.901/2024 - Precedentes Favoráveis: TCE-MS – Processo nº 
4196/2015 – Decisão Singular DSG – G.ODJ 5662/2016; TCE-MS – Processo nº 
20849/2015 – Decisão Singular DSG – G.ODJ – 2780/2017 e, TCE-MS - Processo nº 
05527/2007. Parecer Dr. Gabriel Nogueira Portella Nunes Pinto Bravo – Advogado – 
Gerente Jurídico – SEBRAE/RJ – Matéria Análoga - Instituição Brasileira – Ausência 
de Finalidade Lucrativa – Desenvolvimento Institucional – Reputação Ético-
Profissional Inquestionável.      
 
 
OBJETO: Eventual Contratação da Entidade Privada Sem Fins Lucrativos (SENAI) – 

Serviço Nacional de Aprendizagem – Parte Integrante do Sistema “S” – para realização de 
cursos de capacitação profissional, destinados à qualificação da população.  

 
 

 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) é uma instituição privada brasileira de 
interesse público, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, estando 
fora da administração pública. 
(https://pt.wikipedia.org/wiki/Servi%C3%A7o_Nacional_de_Aprendizagem_Industrial) 

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PARECER JURÍDICO PRÉVIO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo Virtual nº 2.157/2026: 
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ASSUNTO: Trata-se de análise ao caso concreto, tendo em vista a 
possibilidade de dispensa de licitação, em atenção à situação excepcional, vide art. 75, 
XV da Lei nº 14.133/2021, resguardo nos Princípios da Indisponibilidade do Interesse 
Público, Eficiência e Continuidade.  
 

Assim preconiza a redação do art. 75, XV da Lei nº 14.133/2021:  
Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 
que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

 
 
 

Me utilizando dos ensinamentos do Douto Colega Advogado Dr. Gabriel 
Nogueira Portella Nunes Pinto Bravo – Gerente Jurídico – SEBRAE/RJ, cito o seguinte 
trecho do Parecer proferido por ele:  

 
  

(...) À luz do exposto, o SEBRAE enquadra-se no conceito de instituição brasileira, por ser 
um serviço social autônomo, constituído na forma do artigo 53 do Código Civil, cuja 
desvinculação da Administração Pública Federal foi autorizada pela Lei n.º 8.029/90 e 
realizada pelo Decreto n.º 99.570/90, por possuir sede no Distrito Federal, bem como 
estrutura e normas organizacionais que garantem que sua missão norteie sua atuação, sem 
que essa se volte para o proveito das entidades ou pessoas que o conduzem. Também não há 
como questionar que a entidade, por conceito, não possui finalidade lucrativa, o que fica 
comprovado com a análise do artigo 29 do Estatuto Social do SEBRAE. Acerca da missão 
institucional, demonstrou-se que o SEBRAE não pode ser considerado uma instituição de 
ensino, na medida em que a transmissão de conhecimento e de informação não é finalidade, 
constatando-se que, a luz do entendimento consagrado pelo Acórdão n.º 30/2000 do Tribunal 
de Contas da União, o que o SEBRAE desenvolve é verdadeira ação social respaldada na 
Constituição Federal e que sua missão tem o desenvolvimento institucional como atividade 
inerente. Além disso, verificou-se que, ao longo de quarenta anos de história, o SEBRAE 
acumulou experiência e notoriedade que lhe tornaram uma referência nacional no 
desenvolvimento de programas, projetos e cursos voltados ao desenvolvimento das micro e 
pequenas empresas, de forma que passou a gozar de inquestionável reputação ético-
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profissional. Nessa perspectiva, não há qualquer óbice jurídico à contratação do SEBRAE 
pela Administração Pública, com dispensa de licitação, baseada no artigo 24, inciso XIII, da 
Lei n.º 8.666/93, para desenvolver programas, projetos e cursos voltados ao desenvolvimento 
das micro e pequenas empresas, desde que o objeto da contratação guarde relação de 
coerência com a missão da entidade. 

 
 

Assim como o SEBRAE, a viabilidade jurídica pela adoção do art. 75, XV da 
NLLC, para o caso em apreço, se mostra plausível.  

 

 
 

 
Na mesma linha de raciocínio, a Egrégia Corte de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul (TCE-MS) já se manifestou favoravelmente acerca da contratação do 
SEBRAE por municípios sul-mato-grossenses, vejamos os Precedentes Favoráveis: 
TCE-MS – Processo nº 4196/2015 – Decisão Singular DSG – G.ODJ 5662/2016; TCE-
MS – Processo nº 20849/2015 – Decisão Singular DSG – G.ODJ – 2780/2017 e, TCE-MS 
- Processo nº 05527/2007. 
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Diante dos fatos apresentados até o momento, em atenção aos 

apontamentos do inciso XV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, evidencia-se tratar-se da 
possibilidade de Exceção ao Dever de Licitar, consubstanciado nas hipóteses previstas 
na própria Lei Geral de Licitações – em que são permitidas contratações sem a 
necessidade do procedimento licitatório. Tratam-se de hipóteses de dispensa cujo 
fundamento encontra-se amparado na vontade legislativa. 
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Referidas hipóteses encontram-se elencadas nos arts. 72 e 75 da 
Lei de Licitações, ocorrendo nas situações em que, em tese, é possível realizar o 
processo licitatório, mas a lei, diante de razões de interesse público, aduz não ser 
necessária a sua realização.  

  
 
Nas hipóteses de licitações dispensáveis, a lei autoriza a não 

realização da licitação, embora esta fosse possível. O Administrador, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade, decidirá pela realização ou não do procedimento 
licitatório.  

 
O caso em apreço está amparado, a priori, pela redação do inciso 

XV do art. 75 da Lei 14.133/2021, salvaguardado pelos Princípios da Indisponibilidade 
do Interesse Público, Eficiência e Continuidade.  

 
 
Para tanto, deve-se respeitar o teor da Súmula nº 250 do TCU, a 

qual determina:  

SÚMULA TCU 250: A contratação de instituição sem fins lucrativos, com 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, 

somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o 

mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, 

além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

 
 
No que concerne a Indisponibilidade do Interesse Público, o 

princípio em apreço orienta no sentido de que o agente estatal não pode deixar de 
atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas 
atividades são necessárias à satisfação dos interesses da população. Em síntese, pode-
se definir que a Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado e a Indisponibilidade 
do Interesse Público embasam o sistema administrativo que se resume nas 
prerrogativas que o Estado goza para satisfazer as necessidades coletivas, assim como 
nas limitações a que o Estado se submete para evitar distorções de conduta, atuando 
dentro do limite do interesse público. 

 
Por sua vez, o Princípio da Continuidade traduz-se na ideia de 

prestação ininterrupta da atividade administrativa, não havendo margem para 
interrupção ou cessação na prestação dos serviços. A presente afirmação está pautada 
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no desdobramento da ideia de prestação ininterrupta, ou seja, a exigência de que a 
atividade do Estado seja contínua, não podendo haver a cessação na prestação dos 
serviços, compreendido da seguinte maneira por Celso Antônio Bandeira de Mello1:  

“Outrossim, em face do princípio da obrigatoriedade do desempenho da 
atividade pública, típico do regime administrativo, como vimos vendo, a Administração sujeita-se ao 

dever de continuidade no desempenho de sua ação. O princípio da continuidade do serviço público é um 

subprincípio, ou, se se quiser, princípio derivado, que decorre da obrigatoriedade de desempenho da 

atividade administrativa”. 
 

O Princípio da Eficiência estabelece uma atuação pautada na 
obtenção de resultados, eficiência é produzir bem, com qualidade e com menos gastos. 
Uma atuação eficiente é aquela realizada com presteza e, acima de tudo, regulada pelo 
bom desempenho funcional. Nas palavras de Maria Sylvia Zanella di Pietro2: “O 

princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação 

ao modo de atuação do agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível as suas 

atribuições, para lograr os melhores resultados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, 

disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os melhores 

resultados na prestação do serviço público”.  
 
 

 
Conforme Justificativa exarada no processo, vislumbrou-se a 

eventual viabilidade de contratação do SENAI, ratificada pela Secretaria solicitante:  
 

 

 
1 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 26ª ed. 2009.  
2 PIETRO, Maria Sylvia Zanella di. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 21ª ed. 2008.  
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Assim dispõe o Egrégio Tribunal de Contas da União acerca do 
tema:  
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Logo, evidencia-se a possibilidade da contratação, desde que, 
além de observar fielmente as exigências/requisitos do inciso XV do art. 75 da Lei 
nº 14.133/2021, o objeto contratado deve guardar estrita consonância com o ensino, 
a pesquisa ou o desenvolvimento institucional, sendo veementemente vedada a 
subcontratação para a execução do objeto avençado.  

 
 
Vide Matéria análoga:  
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(https://www.jandaiadosul.pr.gov.br/documentos/anexo_licitacao/Parecer%20d
ispensa%2015.pdf)  
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https://www.jandaiadosul.pr.gov.br/documentos/anexo_licitacao/Parecer%20dispensa%2015.pdf
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(https://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/PARECER-
JURIDICO-13.pdf)  

 

No que se refere à obrigatoriedade da contratação mediante 
licitação, nota-se previsão expressa da situação, conforme análise do art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.                                         

 
 
                                      Conforme já mencionado, diante da necessidade de previsão, o 
legislador dispôs sobre as possibilidades de dispensa do procedimento acima disposto, 
restando o presente caso configurado na hipótese elencada no inciso XIII da Lei nº 
8.666/93 (revogada), vide art. 75, XV da Lei nº 14.133/2021.   
 

A discricionariedade prevista nesta hipótese leva o 
administrador, segundo os critérios de conveniência e oportunidade, a realizar ou 
não o procedimento licitatório. 

   
O Poder Discricionário, em síntese, possibilita margem de 

liberdade ditada pela lei para avaliar a situação em que deve agir e/ou para escolher 
qual o comportamento que poderá tomar. 

 
Portanto, no exercício do Poder Discricionário, o administrador 

público utiliza-se do critério de conveniência e oportunidade, discernindo quando e 
como deverá agir.  
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https://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/PARECER-JURIDICO-13.pdf
https://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/PARECER-JURIDICO-13.pdf
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Convém ressaltar que, visando maior segurança jurídica, o 
legislador dispôs quanto a necessidade de observância e cumprimento de alguns 
requisitos específicos, contidos na redação do art. 72 da Lei citada, sob pena de não 
processamento, vejamos:  

 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
 

 
Por sua vez, o Decreto Municipal nº 3.901/2024, que disciplinou as 

aquisições por meio de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, assim 

preconizou em seu art. 4º: 

Art. 4º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos pela equipe 
técnica competente das Secretarias: 
I - Documento de formalização de demanda munido de Termo de Referência e, se for o caso, 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, análise de riscos, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, a ser realizada na forma prevista no art. 2º, deste Decreto, bem 
como nos termos do art. 23 da NLLC;  
III – Pareceres técnicos e jurídicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - Justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade de preço;  
VII - Autorização da Autoridade Competente (Gestor da Pasta) e da Autoridade Superior 
(Chefe do Poder Executivo); e 
VIII – Publicização do procedimento concluído.   
 
§1º. O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do contrato ou instrumento 
equivalente, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial do órgão à disposição do público.  

 

 

Diante dos fatos convém enaltecermos o PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE, “(...) no contexto jurídico-sistemático da busca do interesse público 

primário, a exigência de justificada e adequada ponderação administrativa, aberta nos exatos limites 

constitucionais em que a regra de competência habilitadora autorizar, dos princípios, valores, 
interesses, bens ou direitos consagrados no ordenamento jurídico, impondo aos agentes 

administrativos que maximize a proteção jurídica dispensada para cada qual, segundo o peso, 
importância ou preponderância que venham adquirir e ostentar em cada caso objeto de decisão.” 
(José Roberto Pimenta de Oliveira).   

  

Dentro do considerado senso normal, nas palavras de Bandeira de 

Melo3: “(...)a administração, ao atuar no exercício de discrição, terá que obedecer a 

critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas 

equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 

exercida”. 

Deste modo, verifica-se que o presente caso, goza da situação 

elencada no inciso XV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, cumprindo os requisitos 

supramencionados, motivo pelo qual o processo licitatório possa vir a ser dispensado, 

mediante conveniência e oportunidade do administrador público, observada a Súmula 

nº 250 do TCU.    

 

 
3 BANDEIRA DE MELO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros. 
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Assim, utilizando-se da discricionariedade concedida à 

Administração Pública e, somente após observados os requisitos legais, é que poderá 

optar-se pela dispensa do procedimento licitatório.  

 

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONCLUSÃO –  

 

 

Portanto, diante da exposição fática apresentada, estritamente 

relacionada às razões jurídicas do caso em tela, opinamos pela possibilidade da 

contratação dispensado o procedimento licitatório, em conformidade com as 

disposições legais, DESDE QUE OBSERVADOS OS APONTAMENTOS ELENCADOS PELO 

PARECERISTA SUBSCRITOR, SOB PENA DE INVIABILIDADE, SEM ESCUSA QUANTO A 

OBSERVÂNCIA FIEL, EM ESPECIAL, DOS REQUISITOS PROVENIENTES DO ART. 4º E ART. 7º DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.901/2024. 

a) ALÉM DE OBSERVAR FIELMENTE AS EXIGÊNCIAS/REQUISITOS DO INCISO XV DO ART. 

75 DA LEI Nº 14.133/2021, O OBJETO CONTRATADO DEVE GUARDAR ESTRITA 

CONSONÂNCIA COM O ENSINO, A PESQUISA OU O DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, ESTIMULANDO A INOVAÇÃO;  SENDO 

VEEMENTEMENTE VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

AVENÇADO. 

 

 

Por derradeiro, entendo prudente por parte da Instituição (SENAI) 

a apresentação de Cronograma de Execução detalhado, objetivando mensurar as 

metas e etapas de cumprimento, em atenção ao preconizado no Termo de Referência; 

haja vista tratar-se de contratação compreendida como vultuosa. 
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Ademais, deverá haver observância e cumprimento à Súmula nº 250 

do TCU, especialmente no que concerne a comprovação da compatibilidade de 

preços com o mercado.  

 

 

SÚMULA TCU 250: A contratação de instituição sem fins lucrativos, com 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, 

somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o 

mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, 

além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

 

 

Me valendo do Egrégio Tribunal de Conta da União, vide Acórdão 

671/2008, prevalece o entendimento da não responsabilização solidária do 

Advogado da Administração Pública que emite Pareceres, salvo em caso 

de culpa grave, erro grave inescusável ou dolo.   

Solicito vênia para citar a Decisão do MS 24.073-3/DF – Supremo Tribunal 

Federal:  
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Por derradeiro, em atenção a interpretação do então Ministro Carlos 

Velloso, relacionada a decisão citada acima: “O advogado, segundo 

a Constituição Federal, é indispensável à administração da justiça, 

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão e nos limites da lei”. 

Súmula nº 06 da Comissão Nacional da Advocacia Pública – “(...) Os 
Advogados Públicos são invioláveis no exercício da função, não 
sendo passíveis de responsabilização por suas opiniões técnicas, 
ressalvada a hipótese de dolo ou fraude.” 
 

Acórdão – Mandado de Segurança 24.631-6 Distrito Federal  - Rel. 

Min. Joaquim Barbosa – Supremo Tribunal Federal:  
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NOS TERMOS DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS CONSULTIVAS DA AGU: 
 

 

 
(https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-

1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaop

adrao.pdf 

 

 

O presente Parecer integra o rol dos documentos anexos ao Processo 

Administrativo Virtual nº 2.157/2026. 
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Este é o entendimento, o qual submetemos à douta apreciação das 

autoridades elencadas no art. 4º, VII da Decreto Municipal nº 3.901/2024, para 

ciência e consequente Deliberação.  

 

Atentem-se ao teor do art. 7º do Decreto Municipal mencionado.  

 

 
É o Parecer, salvo melhor juízo.  

 
 

Chapadão do Sul – MS, 04 de maio de 2026.  
 
 

Waldiro de Campos Gouvêa Neto 

Portaria nº 019, de 06 de janeiro de 2025 

Portaria nº 494, de 21 de maio de 2025 

                                 Assessor Jurídico Coordenador do Município  
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